
PROJETO DE LEI Nº 77/2026

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 26/2026

Data: 28 de abril de 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a implementar o Programa Municipal Escolinhas de Futebol "Livro na Mão, Bola no Pé", no âmbito do Município.

RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, BRENDO BRAGA - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a implementar o Programa Municipal Escolinhas de Futebol “Livro na Mão, Bola no Pé”, com a finalidade de promover a inclusão social, o incentivo à prática esportiva e o desenvolvimento educacional de crianças e adolescentes.

Art. 2º São diretrizes do Programa:

I – Integração entre esporte e educação;

II – Estímulo à permanência e ao bom desempenho escolar;

III – Promoção da saúde e do bem-estar;

IV – Prevenção à vulnerabilidade social;

V – Incentivo à formação cidadã e ao convívio comunitário.

Art. 3º O Poder Executivo poderá desenvolver ações, programas e projetos que atendam às diretrizes desta Lei, observados os princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

Art. 4º Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá:

I – Promover atividades esportivas educacionais;

II – Utilizar espaços públicos disponíveis;

III – Firmar convênios, parcerias ou cooperação com entidades públicas e privadas;

IV – Incentivar iniciativas já existentes no Município que atendam aos objetivos desta Lei.

Art. 5º O Programa poderá, sempre que possível, considerar como critério de participação:

I – Matrícula e frequência escolar;

II – Acompanhamento do desempenho educacional;

III – Outros critérios definidos pelo Poder Executivo.

Art. 6º A implementação do Programa observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Apresenta-se o presente Projeto de Lei Substitutivo com o objetivo de adequar a proposição original ao entendimento exarado no parecer técnico, que apontou a necessidade de sua formulação em caráter autorizativo, e não impositivo. Dessa forma, busca-se respeitar os limites constitucionais de iniciativa e competência do Poder Executivo, garantindo a legalidade e a viabilidade da matéria, sem prejuízo do mérito e do interesse público que motivaram sua apresentação.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar diretrizes para a implementação do Programa Municipal de Escolinhas de Futebol “Livro na Mão, Bola no Pé”, reconhecendo o esporte e a educação como instrumentos fundamentais para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes.

A proposta parte da premissa de que o futebol, por sua ampla popularidade, constitui importante ferramenta de inclusão social, capaz de atrair jovens e contribuir para sua formação cidadã. Ao associar a prática esportiva ao incentivo à permanência e ao desempenho escolar, busca-se estimular valores como disciplina, responsabilidade, respeito e compromisso com os estudos.

Além disso, iniciativas dessa natureza contribuem diretamente para a promoção da saúde física e mental, bem como para a prevenção de situações de vulnerabilidade social, afastando crianças e adolescentes de contextos de risco.

Importante destacar que a presente proposição não cria obrigações diretas ao Poder Executivo, mas estabelece diretrizes que poderão ser implementadas conforme critérios de conveniência e oportunidade administrativa, inclusive por meio de parcerias com entidades públicas e privadas, respeitando a disponibilidade orçamentária do Município.

Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse público, que visa fomentar políticas integradas nas áreas de educação, esporte e assistência social, ampliando oportunidades e promovendo o desenvolvimento social no Município de Sorriso.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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